
Cria o Conselho de Educação do Muni
cípio de Natal.

A PREFEITA MUNICIPAL DO NATAL,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Educação, 

órgão consultivo, deliberativo e normativo do Sistema Municipal 
de Ensino, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e com 
jurisdição no Município do Natal.

Art. 2 o - 0  Conselho Municipal de Educação será constituí 
do de 8 (oito) membros, nomeados pelo Prefeito Municipal no pra 
zo de 30 (trinta) dias após sua indicação pelas instituições de 
que trata o art. 40.

Art. 3 o - 0  Conselho Municipal de Educação integra-se ao 
sistema orçamentário da Secretaria Municipal de Educação, como 
unidade orçamentária.

Art. 4o - a nomeação dos membros do Conselho Municipal de 
Educação será feita respeitando-se a ,seguinte proporção paritá- 
r ia:

I Representantes da Administração Pública Municipal:
a) dois representantes da Secretaria Municipal de 

Educação;
b) um representante dos Conselhos das Escolas da re 

de municipal de ensino;
c) um representante da Procuradoria Geral do Muni

cípio.
Pepreser.lantes da Sociedade Civil:
a) um representante do Sindicato dos 

em Educação do Rio Grande do Norte
b) um representante da União dos Estud 
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.. 'sentante da Associação Nacional dos Profissão 
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s 10 - Para cada conselheiro titular será indicado, no am 
bito das respectivos instituições, um conselheiro suplente.

§ 2 5 - 0  mandato de cada conselheiro terá a duraçao 
dois anos, prorrogável uma única vez e por igual período.^

Art. 55 - os membros do Conselho Municipal de Educação de
verão residir em Natal.

Art. 6 « - 0  Conselho Municipal de Educação será dividido 
em tantas comissões quantas forem necessárias ao estudo e à de
liberação dos assuntos que lhe forem pertinentes,

Art. 70 - Compete ao Conselho Municipal de Educação:
I - Elaborar as políticas e diretrizes para o Sis* 

tema Municipal de Ensino, sugerindo normas e medidas para seu 
funcionamento;

II - Acompanhar a aplicação de recursos para a educa 
ção, nos termos estabelecidos pela Constituição Federal;

111 — Autorizar o funcionamento e decidir pelo reco
nhecimento das escolas públicas que compõem o Sistema Municipal
de Ensino, nos termos do art. 154 da Lei Orgânica do Município 
de Natal;

IV - Aprovar o Plano Municipal de Educação e suas al
terações;

V - Autorizar a organização de cursos ou escolas 
experimentais em estabelecimentos de ensino da rede municipal;

VI - Fixar normas para inspeção e supervisão das es
colas integrantes da rede municipal de ensino;

Vii Dispor sobre normas para matrícula, transferên
cia capacitação, adaptação e avaliação de estudos na rede muni 
cipai de ensino; '
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IX
me.

em relação 
medidas seguintes:

ao
n,ra melhorar a qualidade . Desenvolver esforeos para melh

e elevar ,rin«».. de produtividade do ensino,
seu custo, adotando, entre outras, as «* 1

a, promover a publicação anual das estatistl
ensino e dados complementares, que deverão ser utilizados 
elaboração dos planos de aplicação dos reouros para o ano

do
na

subse

quente;
b) estudar a composição de custos do ensino publico e 

propor medidas adequadas para ajudá-lo a alcançar melhor nível 
de aplicabilidade;

c) realizar estudos e pesquisas sobre a situação do
ensino no Município do Natal;

d) emitir parecer sobre assuntos de natureza pedagó
gica e educativa.

X - Indicar, complementarmente, para o Sistema Mu
nicipal de Ensino, as disciplinas obrigatórias e as de caráter 
optativo, fixando a distribuição de umas e outras, nos termos 
da legislação do ensino;

XI - Acompanhar o processo de ensino do Município, 
inclusive nas escolas conveniadas;

XII - Promover seminários e debates com a sociedade 
civil a respeito de assuntos relativos à educação e ao ensino;

XIII - Deliberar sobre alterações no currículo esco
lar, observando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Edu- 
caçao Nacional e as normas constitucionais e legais pertinen
tes;

XIV - Manter intercâmbio e 
raçao com os demais sistemas de educaçãj, 
Conselho Estadual de Educação;

permanente regime de coope 
especialmente com o

XV'  ̂ - Elaborar, anualmente, a proposta orçamentaria 
.ara manutenção das atividades a cargo do Conselho;

XVI - Elaborar seu regimento interno, a ser 
do por Decreto do Prefeito Municipal;
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xix - Manifestar-se, no âmbito de sua competência, so- 
bre questões em que esta Lei for onjissa.

Art. 80 - A participação no Conselho Municipal de Educa
ção é considerada serviço público relevante, dispensando qual
quer forma de remuneração.

Art. 9® - O Conselho Municipal de Educação será insta
lado até 30 (trinta) dias apôs a publicação desta Lei.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Felipe Camarão, em Natal, 10 dg/^dVzembro de 1992 .
r\

Wilma Maria de Paria 
PREFEITA '

Publicado do Diário Olicíal


